
Lei n° 002/2017 

a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
GABINETE DO PREFEITO 

"Dispõe sobre o reajuste salarial dos 
servidores comissionados da Câmara 
Municipal de João Lisboa e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1 o - A remuneração e os vencimentos básicos 
dos servidores comissionados desta Casa de Leis ficam reajustados em 6,29% 
(seis vírgula vinte e nove por cento) de acordo com o índice Oficial 
Inflacionários do Governo Federal IN PC-IBGE retroagindo a 1 o de feverei ro de 
2017. 

Parágrafo Único - O índice mencionado no 
presente artigo incidirá sobre os vencimentos básicos percebidos em janeiro do 
corrente ano. 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, 
podendo ser suplementadas, se necessário, mediante anulação de outras. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA, aos oito dia o mês de março de dois mil e dezessete. 

Avenida Imperatriz, n° 1331 , Centro 
João Lisboa - Ma 



0.0. PUBLICAÇÕE DE T E RCEIRO 

LEIS 

PREFEITURA MUl\lCIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

LEI N• 00112017 "Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores efe
tivos da Câmnru Municipal de João Lisboa e dá outras providEncias ... 
O PREFEITO MU ICIPAL DE JOÃO LISBOA, Estado do 
MarMhão. no uso de suas atribuições que lhe são conferidas tàz saber 
a todos os habitantes que ;1 Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
u seguinte lei : Art. 1°- A remuneração c os vencimentos básicos dos 
~er. i dores efetí\ os de~ ta Casa de Leis referentes aos cargos de Agente 
Administrativo, T~cnico Legislativo, Procurador Jurídico c Contador 
ficam reajustados em 6,29% (seis vírgula vinte e nove por cento) de acordo 
com o índice Oficial Inflacionários do Govemo Federal INPC-IBGE 
retroagindo a I 0 de fevereiro de 2017. Paro grafo Único- O indíce mencio
nado no presente artigo incidirá sobre os vencimentos básicos percebidos 
em janeiro do con·ente ano. Art . 2° - As despesas decorrentes desta Lei 
correrJo por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vi
gente, podendo ser suplemcntadas, se necessário, mediante anulação de 
outras. Art. 3"- Esta lei entm em vigor na data de sua publicação, revogando 
us disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICI PAL 
DE JOÃO LISBOA, aos Joisdias do mês de março de dois mil e dezessete. 
JA.I.RO MADElRA DE COI:VlBRA - Prefeito Municipal. 

LEI ·• 002/2017. "Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores 
comissionados da Câmara Municipal de João Lisboa e dá outras provi
dências". O PREFEITO MU ICIPAL DE JOÃO LISBOA, Estado 
do Maranhão. no uso de suas atribuições que lhe ~;io conferidas faz 
~abcr a todos o~ habi tantes que a Ciimara Municipal aprovou c eu 
sunctono a seguinte lei: Art. I o - A remuneração c os vencimentos 
btis1ços dos ser.•idores comissionados desta Casa de Leis ficam reajus
tado~ em 6,29% (seis vírgula vinte c nove por cento) de acordo com o 
índice Oficial Inflacion(•rios do Governo Federal IN PC-IBGE 
retroagindo a I 0 de fevereiro de 2017. Pará grato Único - O índice 
mencionado no presente artigo incidirá sobre os vencimentos básicos 
percebidos em janeiro do corrente ano. Art. 2°- As despesas decorren
tes desta Lt:i correrão por conta das dotaçõt:s próprias, consignadas no 
orçamt:nto vigentt:, podendo ser suplcmentadas, se necessário, mediante 
anulação de outms. Art. 3° - Esta lei entm em vigor na dAta de sua publicação, 
R.'>og;.mdo as disposições em conbário. GABINETE DO PREFEITO MUNICT
PAL DE JOÃO LISBOA, uosoitodiasdom.!sdemarçodcdois mi l e d~te. 
JAIRO :MAD E ffiA DE CO !MBRA - Prefeito Munkipal. 

NOTIFICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E TUIUSMO 

EDITAL DE J'\OTI FICAÇÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 
O Estado do Maranhão. através da S<:crctaria de Estado da Cultura e 
T urisrno-SECTUR, localiaKia na Rua Po11ugal. n" 303. Centro. CEP 65.0 I O
I O, São Luís- MA, porme1ode sua Unidade Gestora de Tomada de Contas 
Esp<.'l'ial, e nos termos da lnstn.çào Nonnatíva n• 005, de 14 Je agosto de 
2002, do Tribunal de Comas do Estauo do Maranhão, NOTIFICA a 
interessada abaixo relacionado, atualmente em local incerto e nào sabido, 
sobre a instauração de Tomada de Contas Especial ante a omissão em 
atender ás notificações prel iminares. e ante os indícios de dano ao erário, 
rd~:rente ao recurso público obtido t:m razão d~ convênio 

PREFEITURA_LENTIDADE ASSUNTO PROCESSO 
Senhor jOSt ARNOLD SILVA BARROS. Convênion' Processo n' 
CPF N.•: 208.166.613·00. Ex·Prefeiro do 
M!mlc!J>io de Pedro do Rosário/MA. 

058/2011·SECMA 201026/2013 

S:io Luís, 13 de março de 20 17. DI EGO GALD I O DE ARAÚJ O 
Secretário dl.' Estado da Cultura e Turismo. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECI
AL. O Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado da Cultura 
e Turismo- SECTUR, localizada na Rua Portugal, n• 303, Centro. CEP 
65.010- 180, São Luís- MA, por m~io d~ sua Unidade Gestora de 

Tomada de Contas Especial, e nos tennos d Instrução Normativa n" 
005, de 14 de agosto de 2002, do Tribunal de Con do Estado do Maranhão, 
'OTIFI CA a interessada abaixo relacionado, a 

niio sabido, sobre a instaumçào de Tomada de Co 
t:m atender ás notificações prel iminares, e ante os indicíos de dAno ao erário, 
referente ao recw-so público obtido em razão de onvênio. 

PROCESSO 
Processo,. 
253998/2015 

São Luis, 15 de março de 2017. DIEGO GA DINO DE ARAÚJO 
Secretário de Estado da Cultura e Turismo 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. TOMADA f E CONTAS ESPECI
AL. O Estado do Maranhão, através da Secret,~ia de Estado da Cultura 
e Turismo- SECTUR, localizada na Rua Po1rt1.' I, n• 303, Centro, CEP 
65.0 I 0- 180, São Luís-MA, por meio de sua nidade Gestora de To
mada de Contas Especial, e nos tennos da Inst ção Normativa n• 005, 

de 14 de agosto de 2002, do Tribtmal de Contas do Estado do Maranhão, 
NOTIFICA a interessada abaixo relacionado, a lmenteem local inceno e 
não sabido, sobre a instauração de Tomada de Con Especial ante a omissão 
em atender às notificações preliminares, e ante o~tdícios de dano ao erário, 
referente ao recttrSo público obtido em razão d convênio. 

PREFEITURA/ENTIDADE ASSUNTO PROCESSO 
Senhor RAIMUNDO ALVES LIMA NETO. Convênio 1 • Proctsso n' 
CPF N.• : 224.827.413·00. Ex-Prefeito du 135/2015 jSECMA 16649/2016 
Município de T'!JJ.Iândia/MA. 

São Luís. 20 de março de 2017. DIEGO GAI DINO DE ARAÚJ O-
Secretário de E~tado da Cultura e Turismo 

PORTARIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGt M GRANOFJMA 

PORTARIA N" 003/2017. O Senhor Germano e Oliveira Barros, Pre
sidente da Câmara Municipal de Vargem Gran , Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que lhe 
làculta a Lei. RESOLVE: Art. I."- Designar os servidores ANÍSIA 
CRISTTNE MORAES DA CONCEIÇÃO, FRANCISCA KARLA 
ARAÚJO E SILVA e MARLENE DA CONCEIÇÃO LIRA, para sob 
a presidência do primeiro, constit1tirem a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO, desta Câmara Municipal para o Biênio 20 17/2018. 

ART. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. Gabinete da Câmara Municipal 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 201 7. 

GERMANO DEOLIVEIRA BARROS -PresidentedaCâmaraMwticipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANfE DO MARANHÃO 

PORTARIA N" 03/2017. Amarante do Maranhão, 02 de Janeiro de 
2017. DISPÕE SOBRE O ATO DE NOMEAÇÃO DO SERVIDOR 
MANOEL AGUIAR REINALDO AO CARGO DE ASSESSOR 
CONTÁBIL DA CÃMARA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. João Batista Fran
co Lima, Presidente da Câmara Municipal de Amarante do Maranhão, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
artigo 37, Inciso ll, da Constituição Federal, artigo I9, Inciso 11, da 
Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. RESOLVE: 
Art. 1°- NOMEAR o Senhor MANOEL AGUIAR REINALDO 
Inscrito no CPF: 770.0 12.063-34 e RG: 40494195-8 SESP MA ao 
cargo de Assessor Contábil da Câmara Municipal de Amarante do 
Maranhão. Art. 2"- A prest:nte Portaria entra em vigor na data de sua 


